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Relatório e Voto

coMrssÃo DE coNST|TUtçÂO E JUSTTçA
PROJETO DE LEI ORDINÁRIAN' '1712022

RELATÓRIO
Trata-se do Projeto de Lei ordinária no 1712022, de iniciativa do chefe do poder Executivo, que
visa criar o Conselho Gestor das Unidades de Conservacão Municipais.

O proJeto veio acompanhado de justificativa do autor (fls. 7-8)

Consta informação jurídica da Procuradoria desta casa (fls. 9-10).

A proposição apresentada tem por objetivo a criação de órgáo consultivo para gestão de unidade
de conservação, espécie de espaço teÍitorial especialmente piotegido.

Em análise do projeto verifica-se que inexiste inconstitucionalidade ou ilegalidade na matéria.

Quanto a técnica legislativa, está em desacordo com os fundamentos da Lei complementar
Federal n" 95/98.

Portanto, em razão das inconsistências redacionais, apresento substitutivo.

Desta forma, entendo que a proposição se reveste de boa Íorma constitucional, legal e de
técnica legislativa, razáo pela qual opino favoravelmente à sua TRAN4ITAÇÃo, no substitutivo
apresentado.

Vereador Eliseu Latczuk
Relator

Cârnara lJunicipal de Pii.;ngr
Departamento úi Adm:nlsiraç-âo
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ANÁLISE E VOTO
Em cumprimento ao disposto no inciso I do artigo 54 do Regimento lnterno da câmara Municipal
de Pitanga, cabe à comissão de constituição e Justiça emitir parecer sobre a regularidade do
projeto quanto aos aspectos constitucionais, legais e de tecnica legislativa.
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É o meu voto.

Sala das Comissões, 18 de maio de 2022.


